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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria do Patrimônio da União

PORTARIA SPU/MGI Nº 4.713, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM

SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, inciso I, da Portaria

SEDDM/ME nº 12.485, de 20 de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no artigo 23 da Lei nº 9.636,

de 15 de maio de 1998, resolve:

Art. 1º Revogar a autorização de alienação onerosa constante da Portaria SPU/ME nº 5.946, de

19 de maio de 2021, em relação ao imóvel da União localizado na Rua Irmã Bonavita, 829, Capoeiras -

Florianópolis/SC, em razão de superveniência de interesse público, para compor projeto de provisão

habitacional de interesse social, conforme Processo SEI/MGI 10154.140089/2023-41.

Art. 2º Consequentemente, fica revogada a autorização de alienação onerosa constante do item

12 da Portaria SPU/ME nº 8.253, de 14 de setembro de 2022, em relação ao imóvel da União localizado na

Rua Irmã Bonavita, 829, Capoeiras - Florianópolis/SC.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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